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TERRA DA CUTTURA E DO TRABALHO

EsrADo oe panníse
PREFEITURA MUNtctpAL oe ctrueuRú

Diretoria de Gompras

Aviso de Dispensa de Licitaçäo n.o. 0001/2026
(Processo Administrativo n.o. 001 ?2025)

Torna-se público que a Prefeitura Municipalde Camalaú/PB, por meio do Agente
de contratações, realizarâ licitação, na modalidade DISPENSA, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo menor preço, na hipótese do art.
75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, a ser realizado
por meio da utilizaçäo de recursos de tecnologia da informação - lnternet, nos
termos da Lei n.o 14.133. de 10 de abril de 2021; do artigo 30, da Lei Complementar
Federal n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal 622123, de 01 de
novembro de 2023, e demais legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Aviso.

Data do envio de propostas: do dia 06110312026 até às 8h00min do dia
13t03/,2026

Link: http://www.portaldecom prespublicas.com.br
Data e Horário da Fase de Lances:1310312026 das 08h:05min às l3h:30min

Participação Exclusiva de ME¡, ME, EPP e Equiparadas?
Sim

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1.o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação para aquisição de peixes destinados à distribuiçäo ås
famílias em situaçåo de vulnerabilidade social no âmbito do Município, a
serem entregues durante o período da "Semana Santa", conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contrataçåo Direta e seus anexos.

1.2.Acontrataçäo será por item, conforme tabela constante no anexo lll deste
Aviso de Dispensa.

1.2.1. Havendo mais de ltem ou lote faculta-se ao fornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-
se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compõem.
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1,3. o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificaçöes do objeto.

2. pARTtCtpAçÃO NA D|SPENSA ELETRONTCA.

2.1.A participaçäo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, no
endereço eletrônico: www.portaldeggmpraspublicas.com.br, desde que
seja Microempreendedor lndividual (MEl), Microempresa (ME) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP).

2.1.1. Os lnteressados deveräo atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalizaçäo.

2.1.2. O interessado é o responsável por qualquer transaçäo efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, näo cabendo ao provedordo Sistema ou ao órgäo entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que näo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta
e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com
poderes expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurldica, quando a contrataçäo versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboraçäo do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da
contrataçäo, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitaçäo ou atue na fiscalização ou na gestäo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei no 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre
sl;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contrataçäo de adolescentes nos casos vedados pela
legislaçäo trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas
integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sançäo a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade juríd ica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Priblico - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. socíedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAII'IENTO
DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor/interessado na disputa da dispensa eletrônica
se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste lote.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgaçäo do aviso de
contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, rìas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçäo dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegação de erro, omissäo ou
qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotaçäo adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no
pagamento seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3,7. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO
poderão retirá-la, substituí-la ou modifi cá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçöes:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213191.

3.9.6. que näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da
Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1.A partir das 08:05h da data estabelecida neste Aviso de Contratação
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o
envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofeñado pelo valor total do lote ou item.
4.9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior
percentual de desconto em relaçäo ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou
superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao
menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,50 (cinquenta centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do
fornecedor.

4.T.lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos
lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçâo.
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação
e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo do objeto e à
compatibilidade do preço em relaçäo ao estipulado para a contrataçäo.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condiçöes mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta com preço compatívelao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da
data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1 . contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor näo conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequívela proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zeto, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
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exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçäo.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.

5.7. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a
desclassificaçäo da proposta. A planilha poderå ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicaçäo de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabívelesse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será
examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitaçåo da proposta, se iniciará a
fase de habilitaçäo, observado o disposto neste Aviso de Contrataçäo
Direta.

6. HAB|L|TAçÃO

6.1.Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do
ANEXO I - DOCUMENTAçÃO eXletDA PARA HAB|L|TAçÃO deste
aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.

6.2. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será
verificado o eventual descumprimento das condiçÕes de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçäo
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
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a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(u4 

^rv,Bqltaklatlansparencia.oov. 
br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn i.jus. br/improbidade adm/consu ltar req uerido. php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunalde Contas da União - TCU;
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentaçäo atualizada.

6.3.2. O descumprirnento do sublote acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidöes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste
Aviso de Contratação Direta e jáÀ apresentados, o fornecedor será
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convocado a enceminhá-los, êffi formato digital, após solicitaçäo da
Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relaçäo à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentaçäo do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário
pat,a a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçäo, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contrataçåo Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor näo atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçäo de
uma proposta que atenda ås especificaçöes do objeto e as condições
de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será
habilitado

7. CONTRATAçÃO

7.1.Após a homologaçäo e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.1.1. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administraçäo
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.1.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1

(uma) vez, por igual período, por solicitaçäo justificada do adjudicatário
e aceita pela Administração.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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7 .2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçäo de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão säo aquelas
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os
direitos da Administraçäo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

7.3. Q prazo de vigência da contratação é de 4 meses prorrogável
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contrataçäo Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será
exigida a comprovação das condiçöes de habilitaçäo e contratação
consignadas neste aviso, que deveräo ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

8. SANçÕES

8.1. Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2A21, quais sejam:

8.1 .1 . dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da
licitaçäo sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o
certame ou prestar declaraçäo falsa durante a dispensa eletrônica ou
a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçÕes de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após
o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10

de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sançöes:

a) Advertència pela falta do sublote 8.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta, quando näo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado
do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infraçöes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
pîazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando nåo se justificar a
imposiçäo de penalidade mais grave;

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8
a8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçâo da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicaçäo das sançöes seräo considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunståncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administraçäo ao contratado,
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicaçäo das sançöes previstas neste Aviso de Contrataçäo
Direta, em hipótese alguma, a obrigaçäo de reparaçäo integral do dano
causado à Administraçäo Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de apllcaçäo de penalidade, houver indícios
de prática de infraçäo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração priblica nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçåo da
responsabilidade da empresa deveräo ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre a
eventual instauraçäo de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilizaçäo - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas näo
consideradas como ato lesivo à Administraçäo Priblica nacional ou
estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos
e prejuízos à Administraçäo Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurldica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

e. DAS DTSPOSçÖES cERAtS

9.1. O procedimento será divulgado no Porlal de Compras Públicas e no Portal
Nacional de Contrataçöes Públicas - PNCP, e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente
linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou
i nabil itados (p roced imento fracassado), a Adm in istração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-
se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condiçöes de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do sublote anterior, a contrataçäo será
operacion alizada fora deste proced imento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da
documentaçäo de habilitaçäo, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores
interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realizaçäo de ato de qualquer natureza
pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessäo será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçäo em
contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divuþação deste procedimento e
durante o envio de lances observaräo o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo relativa ao
procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração
poderá sanar erros ou falhas que näo alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitaçäo e classificaçäo.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados,
desde que näo comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
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caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contrataçäo.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de
Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compöem o
processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessäo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contrataçäo Direta, para todos os fins e
efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO l- Documentaçâo exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência e anexos;

9.13.3. ANEXO lll - Preços Referência;

9.13.4. ANEXO lV - Minuta de Contrato,'

Camalaú-PB, 06 de março de2026.

/ (: /,,1 . --:J*.Luiz Carlos da Silva - Mat. 05197
DTRETOR DE CONTRATAçÖES E COMPRAS
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ANEXO I

DocuuErurnçÃo ExtctDA eARA HAB¡LtrAçÃo

Para a habilitação, exigir-se-ão dos interessados, exclusivamente, documentação
relativa a

I Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscriçäo no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condiçäo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificaçäo da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. b r;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civildas Pessoas Juridicas do localde sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores;

'1.6 Decreto de autorizâção, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos peta S;ecretaria
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do a¡t. 4o, S? do Decreto n. 7.775, de 2012.

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específíco do /NSS -
CEl, que comprove a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos
termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (añs. 17 a 19 e 165).

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçäo respectiva.
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2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da Uniäo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 ,

de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçäo de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes esfaduale/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatívelcom o objeto contratual;

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;

2.7caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esfaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

3.2 As empresas criadas no exerclcio financeiro da dispensa deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-äo ao último exercício
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.
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4 Qualificação Técnica

4.1 Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente, sendo, especificamente:

4.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
contratação pretendida, através de atestado(s), fornecido(s) por pessoa jurídica
de direito público ou privado, contendo, no mínimo, os seguintes dados:
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EsrADo on pnnlíee
PREFE¡TURA MUNtctpAL oe cennelnú

SEcRETARTA MuNtctpAL DE TRABALHo E AsstsrÊrucn soctAL

TERMo DE REFEnÊncn

I.O. DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa contratação
para aquisiçäo de peixes destinados à distribuição às famílias em situação de
vulnerabilidade social no âmbito do Município, a serem entregues durante o
período da "Semana Santa".
1.2. A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá
considerar os seguintes normativos:

- Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de2021;
- Lei Municipal no 622, de 10 de novembro de 2023;
- Decreto Municipal no 249, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 250, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 251, de 14 de dezembro de 2A23;
- Decreto Municipal no 252, de 14 de dezembro de 2023;
- Decreto Municipal no 253, de 14 de dezembro de 2023.

2.0. JUSTIFIGATIVA:
2.1. A contratação para aquisiçäo de peixes destinados à distribuição gratuita
durante o período da Semana Santa justifica-se pela necessidade de atender às
famílias em situação de vulnerabilidade social no Municlpio, promovendo açöes
de assistência e inclusäo socialem conformidade com as diretrizes das políticas
públicas de proteção social básica. A distribuição de pescado no período pascal
representa näo apenas uma açäo social de caráter alimentlcio, mas também
respeita uma tradição culturale religiosa amplamente observada pela população
local, em que o consumo de peixe assume significativa importância simbólica e
nutricional nessa época do ano.

Muitos munícipes em condição de vulnerabilidade näo dispõem de
recursos financeiros para adquirir esse alimento, cujo preço costuma apresentar
elevaçöes no período da Semana Santa, o que pode agravar a insegurança
alimentar dessas famílias. Assim, a presente contratação se apresenta como
uma medida eficaz para garantir o direito à alimentação adequada e à dignidade
humana, assegurando que todos os segmentos da populaçäo possam ter acesso
a um produto essencial nesse momento culturalmente relevante.

Além disso, a ação reforça o compromisso da Secretaria de Açäo Social
com a redução das desigualdades e o fortalecimento da coesäo comunitária,
alinhando-se aos objetivos de promoçäo da cidadania, mitigação das situaçöes
de risco social e implementaçäo de políticas públicas voltadas ao
desenvolvimento social inclusivo. A oferta de pescado às famílias em situaçäo
de vulnerabilidade contribuidiretamente para a melhoria da segurança alimentar,
estimula a participação comunitária e valoriza as tradiçöes locais, refletindo o
papel protetivo do poder público em momentos de relevância sociale cultural.

Prefe¡turå Munlclpel de câmâlar¡ . cNPJ.; 09,073.27ÿüxr141
Avênidà São.loré. N'162. Centro I CEP 58510400, Cam¡tôú, P8.
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Diante do exposto, justifica-se a necessidade da presente contrataçäo
para assegurar a continuidade e o aprimoramento das ações desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social, por meio da viabilização
de recursos que garantam melhores condiçöes de atendimento às famílias em
situação de vulnerabilidade social no Município de Camalaú PB, em
consonância com as diretrizes da política pública de assistência social, bem
como com os princípios da eficiência, economicidade e atendimento às
demandas prioritárias da população.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do
procedimento de dispensa de licitaçäo, nos termos do artigo 75, inciso ll, da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021;

4.0. DO FORNECIMENTO:
4.1. As características e especificaçöes do objeto da referida contratação são:

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:
5.1. Salienta-se que na referida contrataçäo, será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006.
5.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma.

6.0. DAS OBRTGAçÖES OO CONTRATANTE:
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos
hábeis.
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo
do objeto da presente contrataçäo, nos termos do correspondente instrumento
de ajuste.
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que näo exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contrataçäo, as disposições
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

Prefêlture Munlclpel dc Cåm.leú - CNPr.: O!r,073.271lüto141
Aven¡d¡ São Jo5é. N' 162, Centro I CEP 58930'000, Cam¡l¡ú. PB,
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6.5. Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços
contratados.
6.6. Acompanhar e fiscalizar os suprimentos, sob os aspectos quantitativos e
qualitativos, registrando possíveis falhas e comunicando à contratada quaisquer
ocorrências que exijam medidas corretivas.
6.7. Emitir, por meio da Secretarias Municipal de Assistência Social a Ordem de
Fornecimento de acordo com as necessidades do município.
6.8. Fiscalizar aexecuçäo do contrato, sem que isso isente a contratada de suas
responsabilidades pelo cumprimento das obrigações estipuladas e pelos danos
que possam ocorrer, inclusive a terceiros.
6.9. Suspender, total ou parcialmente, o fornecimento sempre que necessário,
med iante j ustificativa técn ica ou admin istrativa.
6.10. Decidir sobre questões e imprevistos que surgem durante o fornecimento
dos produtos;
6.11. Notificar a contratada, por meio do gestor ou fiscal do contrato, sobre
qualquer irregularidade encontrada não fornecida, incluindo advertências sobre
possível aplicação de avaliações por descumprimento contratual.
6.12. Garantir à empresa contratada o acesso às informaçöes e documentos
necessários para a correta execução do contrato;
6.13. Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e formas estabelecidas neste
Termo de Referência, Aviso de Dispensa e anexos;
6.15. Verificar, no prazo estabelecido, a conformidade dos produtos entregues
com as especificações determinadas no Termo de Referência, no Aviso de
Dispensa e anexos;
6.16. Gomunicar à contratada, por escrito e imediatamente, qualquer
irregularidade, falha ou não conformidade na execução do contrato,
estabelecendo prazo para regularizaçäo sob pena de aplicação das medidas
previstas na legislaçäo e no contrato.

7.0. DAS OBR¡GAçÖES OO CONTRATADO:
7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes å
legislaçäo fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado.
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que
estiverem desconformes, impróprios, alterados, imperfeitos ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado,
ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Gontratante.
7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes de
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação.

Prefe¡ture Munlclpel de Camalaú . CNPr.: 119,073.27ÿüXr1"01
Aven¡dù Såolosé. N'16?, Centro I CgP 58530.000, Côñ¡l¡ú, pg,
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7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instruçäo do referido processo.
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
normas e especificações técnicas correspondentes.
7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contratação, as disposições
dosArts. 115 a 123da Lei 14.133121.
7.8. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento dos materiais,
incluindo impostos, taxas, frete e quaisquer outros custos que incidam direta ou
indiretamente, além dos custos com a entrega no local indicado pelo município.
7.9. Cumprir todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no Aviso
de Dispensa, seus anexos e na proposta vencedora, assumindo total
responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da celebração do
contrato.
7.10. Entregar o produto objeto dessa contrataçäo em perfeitas condiçöes,
dentro dos prazos e locais estabelecidos pela Secretaria de Assistência Social,
em estrita observância às especificaçöes do Termo de Referência, do Aviso de
Dispensa, acompanhados da respectiva nota fiscal detalhando os itens
fornecidos.
7.11. lnformar ao Contratante qualquer situação que possa impedir o
cumprimento do ptazo de entrega, apresentando justificativa formal e
documentaçäo comprobatória, se necessário.

8.0. DOS PRAZOS E DA VICÊn¡Cn:
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contrataçäo e que admite
prorrogaçäo nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
8.1.1. Prazo de entrega: 24 horas após a ordem de fornecimento, e entregue em
local previamente acordado com a Secretária do Trabalho Assistência Social;
8.1.2. Conclusäo: 03 meses.
8.2. A vigência da presente contrataçäo será: 03 (três) meses, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
9.1. Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçäo do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

I,,,,II:J:j¡,'jTf ,i,:i':lf í.*:î:i",X;,f ffi ;,T;31.';Í'v*"'
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9.4. No caso de atraso ou näo divulgaçäo do índice de reajustamento, o
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçäo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

10.0. DO PAGAMENTO:
10.1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141
a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, após o recebimento da fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho.

fi.o. DA VERTF|CAçÃO DA QUAL|F|CAçÃO TÉCN|CA E ECONOMTCO-
FINANGEIRA:
1 1.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira
do licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente.
11.2. Comprovação de aptidäo no desempenho de atividade pertinente e
compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçäo -
Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com
firma reconhecida de quem o subscreveu.
11.2.1. Para fins de comprovação do que trata este subitem, os atestados
deveräo referir-se aos contratos concluídos com as seguintes características
mínimas:
11.3. Sem prejuízo das demais documentações ordinárias em lei, o(s)
proponente(s) deverá(ão), no momento da habilitação, apresentar:
11.3.1. Declaração de que a empresa possui capacidade técnica para fornecer
os produtos dentro do prazo e especificações exigidas neste Termo de
Referência.
11.3.2. Quando aplicável, a comprovaçäo de que os produtos fornecidos
atendem às normas técnicas e de qualidade exigidas pelos órgãos reguladores
competentes ou outros equivalentes.
11.4. O não atendimento de qualquer um dos requisitos acima poderá resultar
na inabilitaçäo da empresa no processo de contratação.

Prefeltr¡ra Munlclpal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.27110üì1{1
AvÊnidù São loié, N' 162, Cenlro I CnP 98530'000, Camàlaú, p8.
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12.0. oo cR¡rÉRro DE AcEtrAçÃo oo oBJETo:
12.1. Os peixes serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificaçäo de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.2. As peixes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
praza de 12 (doze) horas, a contar da notificaçäo da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades,
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de24h (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

13.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCAL|ZAçÃO E GERENGTAMENTO:
13.1. Seräo formalmente designados pelo Contratante representantes para
exercerem as funçöes de Gestor e Fiscal do Contrato, nos termos do art. 117 da
Lei Federal no 14.13312021, competindo-lhes acompanhar, controlar e fiscalizar
a execução contratualem todas as suas fases, de forma contlnua e sistemática,
assegurando o fiel cumprimento das cláusulas contratuais, das especificaçöes
técnicas e das condições pactuadas.

14.0, DAS SANçoeS ADMTNTSTRATTVAS:
14,1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçöes previstas no
Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos
e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçäo administrativa de
dar causa à inexecuçäo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b - multa de mora de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação;

c - multa de 1Ùo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçäo Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos ll, ll¡, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposiçäo de penalidade mais grave;

e - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

Isg{t :í:j;Tij:,iÏi'.'lil'.*,f,T:l11;f *11:#;31:;Í'v*"'
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de cinco anos, aplicada ao responsávelpelas infraçÕes administrativas previstas
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infraçöes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a
sançäo referida no $ 4o do referido Art. 156;

f - aplicaçäo cumulada de outras san@es previstas na Lei 14.133121.
14.2. Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de
15 dias após a comunicaçäo ao Gontratado, será automaticamente descontado
da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

15.0. DA COmPENSAçÃO FTNANGETRA:
15.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado näo tenha concorrido de alguma forma
para o atraso, será admitida a compensaçäo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula:

EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = indice de compensaçäo financeira, assim apurado: ¡ = (TX * 100) *

365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,

na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha
a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela legislação entäo em vigor.

Camalaú PB, 18 de fevereiro de 2026.

tJ* t,J^*ý,t',*, lú*r*
IARA QUITËRIA PEREIRA TTIARIANO

Secretária de Trabalho e Assistência Social
Matrícula: 201888

PrGfellurå Munlclprl de Camalarl - CNPI.: 09.073.271/0OOl'41
Avcñìd¡ 5lo Joié, N' 162, Ccnlro I ctP 58530 0o0, CJm¡lJu. Pg
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Prefo¡ture Munlc¡pel de Cemelâú - CftPJ,: {X1.073.271lüXrl-41
Avenidð são.loié. N'162, Centþ ì cÊP 585¡0{00, Camalôú, PB.

PESQUTSA DE PREçOS
coD. DESCRTçAO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UN|TÁR¡O
VALOR
TOTAL

1

PEIXE IN-NATURA /ARIEDADE: TILAPIA/TIPO
CoRTE:TNTETRO/APRESENTAÇÃO: COM PELE/
ESTADO DE CONSERVAçÃO: FRESCO

KG 1.500 R$ 26,24 R$ 39.360
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MINUTA DO GONTRATO

DISPENSA ELETROIUICN NO 000I/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 001212026
CONTRATO No: ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU E PARA
EXECUçÃO DO OBJETO DE CONTRATAçÃO, CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09.073.2711000141, neste ato
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico,
residente e domiciliado na Avenida Säo José, SN - Casa - Centro - Camalaú - PB, CPF no
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......., - ..., CNPJ ho ........., neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ..

CPF no Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica 0001/2026, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de2021e Decreto Municipal 24912023,de 14 de dezembro
de2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de2023; Decreto Municipal 251 de 14
de dezembro de 2023: Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2O23: Decreto
Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, consideradas as alteraçöes posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estäo sujeitos como também às cláusulas deste
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
tem por objeto a contrataçäo para aquisição de peixes destinados à distribuiçäo às famílias
em situação de vulnerabilidade social no âmbito do Munícípio, a serem entregues durante
o período da "Semana Santa".

Prefelturâ Munlcipal de Camalaú - CNPr.: 09.0t3,271lfi¡0141
Aven¡d¡ SãoJo5é. N'162, Ceñlro I C€P 58530.000, C¡m¡l¡ú, PB,Ir
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçöes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçöes técnicas
correspondentes, processo de Dispensa Eletrônica de Licitação no000x/2026 e instruções
do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$*-----
( )

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAII'IENTO EII'I SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e conclufdas após a ocorrência da
anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou näo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entäo em vigor.
Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçäo do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas
as disposições dos A¡ls. 124 a 136, da Lei 14.133121

c¡-Áusul-A eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correräo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Lei Municipal n.o. 66012025, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício
Financeiro do ano de 2026.

11011. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
11011.08.244,1017.2125 - MANUTENçAO DE DTSTRTBU¡çAO DE pErXE
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 500
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 660

færy :fiilli:,$i':l',1.'.*,:"',Tll',ï,:ig;S;3?,';Ílv*"'
Qfas)lro:-rot: @@Dmramatau Oadñ¡oiírt.¡o€}(¡m¡lau.pb.Eoqbt

OJÚ8



CAMALAú
4t16,;;.'l.QDill@\

Governo de

TERRA OA CUTTURA E DO TRABALHO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121;
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, após o recebimento da
fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho.

CLÁUSULA sÉnmn . Dos PRAzos E DA VIGÊNc¡n:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
M.133n1, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: Após a assinatura do Contrato;
b - Prazo de entrega dos produtos: 24 horas após a ordem de fornecimento, e entregue em
local previamente acordado com a Secretária do Trabalho Assistência Social;
c - Conclusão: 03 meses;
A vigência do presente contrato será determinada: 03 meses, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRtcAçÖeS OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçäo do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçâo e acompanhar e fiscalizar a sua
execuçäo, respectivamente, permitida a contrataçäo de terceiros para assistência e
subsídio da fiscalizaçäo com informaçöes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçöes dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÖeS OO CONTRATADO:
9.1. Quanto ao Produto:

. Garantir que o pescado esteja dentro do prazo de consumo adequado;

. Substituir, no p'azo máximo de 24 horas, qualquer produto considerado impróprio
para consumo;

. Garantir padrão uniforme de peso e qualidade;

. Responsabilizar-se integralmente pela procedência e qualidade sanitária.
9.2. Quanto à Entrega:

. Realizar a entrega no local indicado pela Administração;

. Cumprir rigorosamente a data prevista (especialmente por se tratar de açäo
vinculada à Semana Santa);

Pref€ltura Munlcipel de Cômelaú - cNP¡.: 09,073.27V0fi)141
Av.ilidð SãoJosé, N'¡62, Centþ | CEP 58530.000, C¡nralaú. PB.
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. Disponibilizar responsáveltécnico no momento da entrega;

. Permitir fiscalizaçâo no ato do recebimento;

. Arcar com todos os custos de transporte, carga e descarga;

. Fornecer nota fiscal correspondente ao quantitativo entregue;

. Entregar o produto em condiçöes adequadas para imediata distribuição

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos, prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em
razäo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçäo do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, näo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Näo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçöes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrataçäo direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execuçäo do contrato, e sempre
que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos,
com a indicaçäo dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçöes dos Arts. 115
a 123 da Lei 14.133121.
j) A entrega do objeto deverá ser realizada exclusivamente em veículos adequados e
licenciados para o transporte de produtos perecíveis, em conformidade com as normas
sanitárias e de higiene vigentes.
k) Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de peixes in natura, o
veículo utilizado para a entrega deverá ser dotado de sistema de refrigeração ou câmara
frigorífica, apto a manter a temperatura adequada durante todo o trajeto, assegurando a
preservaçäo da qualidade, integridade e segurança alimentar do produto.
l) Os peixes fornecidos deveräo apresentar-se em perfeito estado de conservação, livres
de manchas, odores anormais, deformidades, parasitas ou quaisquer sinais de
deterioraçäo, devendo estar acondicionados individualmente ou em lotes em sacos
plásticos transparentes, próprios para alimentos, limpos, tratados, lacrados e isentos de
visceras, observadas as normas sanitárias aplicáveis.

Prefeiturô Munlc¡pal d€ câmaleú - cilPr.: 09.073.271lü101{1
Avcn¡dô SãoJo5é, N' l6¡. Cent.o I C€P 58510-000, C¡m¿laú, Pg.
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m) A contratada deverá entregar o produto objeto da contrataçäo em perfeitas condições
de consumo, nos prazos, datas e locais previamente definidos pela Secretaria Municipalde
Trabalho e Assistência Social, em estrita observância às especificaçöes constantes do
Termo de Referência e do Aviso de Dispensa, devendo a entrega ser acompanhada da
respectiva nota fiscal, contendo a descrição detalhada, quantitativos e demais informaçöes
pertinentes aos itens fornecidos.
n) A contratada deverá comunicar formalmente e de forma imediata ao Contratante
qualquer ocorrência, fato superveniente ou circunstância que possa comprometer ou
impedir o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos, apresentando, quando
cabível, justificativa técnica devidamente fundamentada, acompanhada da documentaçäo
comprobatória pertinente, sem prejuízo das sançöes administrativas aplicáveis.

cLÁusuLA DÉc¡MA - DA ALTERAçÃo E EXTTNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçöes previstas nos Arts. 124
a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçöes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, daLei'14.133121,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos ou
supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

ClÁuSum DÉcIMA PRIMEIRA - Do REcEBIMENTo:
1 2. 1 . Recebimento provisório
Os peixes serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
No recebimento provisório serão realizados, no mínimo:

Conferência do peso totalentregue, em comparaçäo com o quantitativo constante
na nota fiscale na ordem de fornecimento;
Verificação da temperatura do produto, a fim de assegurar a manutenção da
cadeia de frio;
Análise visual e sensorial básica, observando aspectos como coloração, odor,
textura e integridade das embalagens.

12.2. Rejeição do objeto
Os peixes poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificaçöes constantes no Termo de
Referência, na proposta ou nas condições sanitárias exigidas, devendo ser substituídos no

Prefe¡tura Municlpal de Camalaú - CNPJ.: 09.073.27VflX1141
Awtridà Såo José, N' 162, Centro I CEP 58530.000, C¡m¡laú, Pg.
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prazo máximo de 12 (doze) horas, a contar da notificaçäo da contratada, às suas expensas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
1 2.3. Recebimento definitivo
O recebimento definitivo ocorrerá no plazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após:

. Verificação detalhada da conformidade do produto com as especificaçöes técnicas
estabelecidas;

. Confirmação da qualidade e da quantidade efetivamente entregue;

. Certificação de que o produto atende às condiçöes sanitárias e contratuais
pactuadas.

Estando o objeto em conformidade, será emitido o atesto da nota fiscal para fins
de pagamento.

O produto que apresentar qualquer desconformidade constatada na fase de
recebimento definitivo será formalmente recusado, devendo a contratada providenciar sua
substituição nos termos estabelecidos neste instrumento.

CIÁusuIe oÉc¡mn SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo fegaf do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e
seräo aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero vlrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçöes
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vl¡|, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 40 do referido Art. 156;
f - aplicação cumulada de outras sançöes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçäo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

Prefeitura Munic¡pal de Cemàlaú - CilP!.: O9,O73.27 LIOAOI.4.L
Âven¡dù SãoJo5é, N' 162, Cent.o I CEP 98530.000, C¡m.loú, PB,
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cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento seräo calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = índice de compensaçäo financeira, assim apurado: ¡ = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçäo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçäo, o que vier a ser determinado pela
legislaçäo então em vigor.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRtcAçöes pennNENTEs À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razäo deste contrato, independentemente de declaraçäo ou de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709118.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quaiquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçäo
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
fos, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709118, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto näo prescritas essas
obrigaçöes.

Prefc¡türa Mun¡clpal de Camalarl - CNPr.: 09,073.271l(xt01.41
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j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizaçäo, em caso de eventuais omissões, deévios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉcIII,IA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questöes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias.

Camalaú - PB, ... de............... de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Prefeltur¡ Munlclpal de Camalari. CNPJ.: 09.073.27ÿ{Xþ1-41
Awn¡dð såoJo5é, ù'152, Ceôtro I C€P 58530-000, c¡m¡toú, p8.
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